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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS CENTRO-SERRANO

PORTARIA Nº 99, DE 10 DE MAIO DE 2022.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CENTRO-SERRANO, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO, nomeado pela Portaria nº 1.992, de 22.11.2021 da Reitoria deste
Ifes e publicada no DOU de 23.11.2021, seção 2, página 21, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014 da Reitoria deste Ifes e considerando o
contido no Ofício nº 9 / 2022 - CSE - CSBA,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº  , de 20.09.2021, que a194 ltera a Portaria nº 101,
de 17.05.2021, referente a designação dos servidores e discentes para constituírem o
colegiado do Curso Superior de Bacharelado em Administração do Campus
Centro-Serrano, que passa a vigorar com a seguinte composição:

Coordenador do Curso:
RICARDO ANDRE DA COSTA, matrícula SIAPE 1313104;

Representantes da Coordenadoria Pedagógica:
ADEYLSON LICHTENHELD CRAUS BERTUANI, matrícula SIAPE 1787253 -
Titular;
MAURÍCIO VALENTIN JUNIOR, matrícula SIAPE 132486 -
Suplente;

Representantes da Área Técnica:
ADILSON OLIVEIRA CRUZ, matrícula SIAPE 3094749;
IVAN LUIZ RESENDE, matrícula SIAPE 2885825;
JORDANA COELHO, matrícula Siape 1010123;
RENATO CHAVES OLIVEIRA, matrícula SIAPE 2545560;

Representantes do Núcleo Básico:
ARIOSVALDO ANDRADE SANTOS, matrícula SIAPE 2298552;
SAMINE DE ALMEIDA BENFICA, matrícula SIAPE 1309257;

Representantes Discentes:
CARLA DANIELE ROGGE, matrícula 20201ADMSU0070 – Titular;
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LARISSA KURTH, matrícula 20211ADMSU0221 – Suplente.

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

RENATO CHAVES OLIVEIRA
Diretor Geral
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